
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÀO

O(A) Presidente da Ia Junta Eleitoral da 98a Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitoral 
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de ITINGA DO MARANHÃO, expede o diploma de

<<$
Prefeito

a
LUCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA

Eleito(a) pelo Partido da Social Democracia Brásileira (PSDB), coligacao ITINGA PARA FRENTE, com 4.897 votos 
preferenciais, do total de 14.221 votos válidos, conforme Ata Geral das Eleições.

ITINGA DO MARANHÃO, 15 de Dezembro de 2020

Franklin
Presidente da Ia Junta Eleitoral da 98a Zona

Código dc verificação: 896a8afc212beca0c7bc66244ba34d32
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CSmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rua: Aulídia Gonçalves, ne 11B -  Vila Emanuela.

CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-MA.
CNPJ: 01.621.258/0001-78 

E-mail: camaraitingamama@gmajl.rí»n 
Palácio Vereador Gedeon Almeida Silva

ATA RESUMIDA DA SESSÃO SOLENE PARA DAR POSSE AO 
PREFEITO E AO V1CE-PREFEITO PARA O MANDATO 2021/2024 
DO MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO-MA.

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, às nove 
ç horas da manhã, na Quadra Poliesportiva Leonardo dos Reis Carvalho,

\ v  situada à Rua da Jaca, s/n, Vila Emanuela. Na presença dos senhores:
Doutor Jonilson Almeida Viana , os pastores Geraldo Alves e Raimundo 

, rX  Dias, senhor Moacir Neves de Oliveira, senhora Maria Lucia Araújo
Oliveira, senhora Rosangela Vidal, senhora Brenda Franco, senhor 
Edvaldo Francischetto, senhor Eduardo Batista dos Santos, 
comandante do destacamento da Policia Militar de Itinga do Maranhão 

4^ senhor Mozenan Ferreira da Cruz, que compuseram a Mesa. Seguindoi a Lei Orgânica do município de Itinga do Maranhão, a Presidente da
ÍT Câmara em mandato findo Gelciane Torres da Sijva, conforme a

redação do artigo quarto do Regimento Interno da Câmara. Verificou- 
se presente ainda os Vereadores: Aloizo Sousa do Carmo, Claudemir 
Peres Dias, Fabiano Alves Bezerra, Francisco das Chagas Nascimento, 
Gardênia Valmaria Gomes Sousa, Jadson Alves Carvalho, Leandro da 
Silva Cordeiro, Raidean Silva Conceição, Rubens Paulo Teixeira da 
Silva, Tânia Fernandes Silva e Wilmax de Oliveira Reis. O chefe do 
cerimonial convidou a senhora Andressa da Silva Gomes para cantar o 
Hino Nacional Brasileiro. A Presidente da Mesa Diretora Vereadora 
Gelciane Torres da Silva, convidou os senhores Lucio Flavio Araújo 
Oliveira e Jamel G eorges Daher, Prefeito e Vice-prefeito eleitos para 
gestão dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro. Observou que 
haviam protocolado na Secretaria Casa Legislativa copias dos diplomas 
e declaração de bens atualizados, conforme determina o rito 
regimental. Seguindo o Regimento Interno e Lei Orgânica do Município 
de Itinga do Maranhão, a presidente pediu para que ficassem de pé

’s?



para prestarem o juramento e compromisso de posse. Portanto o teor 
do compromisso foi lido e repetido por ambos "PROMETO CUMPRIR 
A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, A LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR 
COM LEALDADE O MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E 
TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E BEM-ESTAR 
DO SEU POVO" com a confirmação pelos eleitos: ASSIM O 
PROMETO. Foram imediatamente declarados empossados para o 
quadriênio dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro. A 
presidente da Sessão passou a faixa para a mãe e a esposa do prefeito, 
e juntas colocaram no prefeito Lucio Flavio Araújo Oliveira. Em seguida 
a presidente franqueou a palavra aos eleitos e empossados que fizeram 
discursos em agradecimento primeiro a Deus e a população que lhes 
deram essa vitória. Finalizando o ato solene. Todo o conteúdo dessa 
ata e termo de posse está contido na ata geral de instalação da sétima 
legislatura. E tem efeitos de caráter informativo publico aos órgãos 
financeiros, bancos, ONGS, judiciário, municipais, estaduais e federais. 
Em seguida na forma regimental e não havendo nada mais a tratar, a 
Presidente encerrou a Sessão solene, e autorizou a secretária da Casa, 
Eliane Sampaio Silva, redigir a presente ata que vai assinada pela 
Presidente dos trabalhos, Secretária da Câmara Municipal, Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos e empossados. Quadra Poliesportiva Leonardo dos 
Reis Carvalho, ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e vinte^e 
um.

Presidente dos trabalhos 

Secretária da Mesa ...j j t v . - ••

Prefeito reeleito empossado... 

Vice-prefeito eleito e empossado
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793/0001-84 | Insc. Estadual: 120.515.11-3 
Alameda A, Qd SQS, n°100, Loteamento Quitandinha 
Altosdo Calhau - São Luís - MA. CEP: 65.070-900

Tipo de Fornecimento: MONOFÁSICO

Página 1/1

Classificação Residencial Pleno 

Tensào Nominal Oisp 220 V  Lim Min 202 V  Um Max: 231 V

LUCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
INSTALAÇÃO: 42892297 
CP F: —  .431.10*-**
R. 7 SETEMBRO . 42 . COQUEIRO ITINGA DO 
MARANHAO - CEP. 65939-000 - MA

33718420
Conta Contrato

42892297

Conta Mês Vencimento Total a Pagar

11/2021 09/11/2021 R$ 28,01

Conla de Energia Elélnca|Nota Fiscal |Séne 8 000395756 

N" da Fature 0202111000395756 |CFOP' 5258/AA 

DATA DE EMISSÃO 01/11/2021

IN FO RM ACO ES  PA R A  O CLIEN TE__________________________________ — ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
•  Ainda constam em aberto em nosso sistema contas vencidas do ano de 2020. Regulahze 0 receba o recibo anua) de dultacao de débitos. .  Informamos que sua conta cin lra to está apta a participar do programa de incentivo .  
reduçio do consumo conforme RES  CR EG  n° 02, com meta de consumo mensal de até 42 71 kWh Sua media de consumo apurado ate NOV/21 i  de 2 64 kWh. •  Poriodos Band. Tarif. Vormelha : 02/10-01/11 •  Bandeira
Tanfana Escassez Hídrica Nov/21 custo adicional de RS 14.20 a cada 100 kWh.

Itens de Fatura Quant. Tarifa Valor(R$) Tribo 10 Base (RS) Aliquota(%) Vator(R$)
Unit.(RS) ------ õõõ------------õõõ—Custo de disponibilidade 19,25 PIS 25.16 1.1750 0.29

’ dicional Bandeira 0 .13 COFINS 25.1^ 5.4119 1.37
cional Bandeira 4 .12

rMS 0 .29
COFINS 1.37

i NOV/20 ......__ 133
ITENS FINANCEIROS DEZ/20 40
Cip-llum Pub Pref Munic 2,85 c JAN/21 ] 2o

N FEV/21 3 3
S MAR/21 * 16u
M ABR/21 l i 14
O MAI/21 .J 9

JUN/21 13

w JUU21 . 19
h AGO/21 17

SET/21 ... 6
OUT/21 0
NOV/21 ; 2

Ativo

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura
Antenor

Leitura
Atual

Const.
Medidor

Consumo

11025192607 Consumo ATIVO TOTAL 2.593 2 595 1.00 2 kWh

Reservado ao F isco

CAAF.6D06.FB 1 C. 1428.93C9.A010.DD11.74AC

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social

2925/21 01/11/2021

REAVISO  DE VENCIM ENTO

n E acesse o nosso site e baixe o i
- Solicitar troca de titularidade 

Ds • Solicitar relfgação
• Informar fa lta  de  energ ia  
equatorialenergla.com.br

com a Clara,5 « v i K i i d a p p /
-Informar falta de em 

k  -Pedir a segunda via c
W -Cadastro de Tarifa S<

CENTRAL DE ATENDIMENTO

UGUE GRÁTIS 116
ATENDIMENTO GRATUÍTO 24H
i m x u n i u  mr«tauatoHaiencr{ia.conibi 
©/«lUalorMt.inj #45«lustonal ira ©f>«iutr>r«t.ma

Ouvidoria Equatorial: 0800 286 9801
Lçaçào gratuiIa de Wotones f i » r
de Sejundi a bem i. abi S r - t i "  Md m  tóh

At^ncU lUctonal de EnwtU C M rla (AN££L> 167
Ijfcdíào g*lidia de trto/cnw fcrov f  mói*».

Nome do Cliente: C.C. Unidade de Leitura: Competência: Vencimento: Valor cobrado <R$):
LUCIO  FLAVIO ARAÚJO  OLIVEIRA 42892297 IT01B001 11/202

FATURA  A R R EC A D A D A  - NÃO  R E C E B E R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA OO GARANHÃO - (VIA [)  Ç

DECRETO N® 098 /2021 DE 04 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre os ordenadores de despesas nos âmbito do 
Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itinga do Maranhão, LUCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, 
no uso de suas atribuições legais, e amparado no artigo 88 da Lei Orgânica Municipal 
e na lei 384/2021- Lei de Estrutura Administrativa do Município de Itinga do 
Maranhão.

DECRETA

valho Santos-, 300 - Coqueiral 
Itinga do Maranhão - MA 

inga.ína.gov.br

Àrt. 1Q - São os Ordenadores de Despesas das Unidades Orçamentárias do Poder
Executivo Municipal:____________
fORDENADOR DE DESPESAS NOME DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Vice Prefeito 
Assessoria de Articulação Politica 
Ouvidoria Geral 
Controladoria Geral

I Guarda Municipal 
| Assessoria de Comunicação

Procuradoria

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO

Secretaria de Finanças
Recurso sob a supervisão da
Secretaria de Finanças __________
Secretaria de Administração, 
Governo e Gestão Pública

SECRETARIA DE FINANÇAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO

Secretaria de Agricultura, Pesca e
A b a s t e c im e n t o SE C R ET .A JR .IA  e »e  a g r i c u l t u r a . P E S C A  E

ABASTECIMENTO

PREFEITURA DE ITINGA 00 MARANHf 
.....*EMUR



Estado do Maranhão 
PREFEITURA ÍViUNIC.PAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

Secretaria de Regularização Fundiária

...... ...................... ............. .. ......"1

SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Secretaria de Desenvolvimento econômico, 
Tecnologia e Inovação

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Secretaria de Meio Ambiente 
Fundo Municipal de Meio Ambiente SECRETARL^ DE MEIO AMBIENTE

Secretaria de Educação e Esportes
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica -  FUNDEB

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTES

Secretaria de Infraestrutura, Transportes e 
Serviços Públicos
Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social
Departamento de Trânsito

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Secretaria de Saúde 
Fundo Municipal de Saúde

SECRETARIA DE SAÚDE

Secretaria de Assistência Social 
Fundo Municipal de Assistência Social 

1 Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer 
Fundo de Turismo SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO 

E LAZER

Secretaria de Projetos Especiais, 
Planejamento e Captação de Recursos

SECRETARIA DE RROJKTOS 
ESPECIAIS, PLANEJAMENTO E 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Art. 2q- O Secretário de Finanças é o responsável pela efetiva Arrecadação e



£s?ado do Maranhão 
PREFEITURA MÜNICiFAL DE ITINGA DO MARANHÃO - MA

Art. 3a - Ficam delegadas as competências abaixo discriminadas, no âmbito da 
Administração Direta do Poder Executivo aos Secretários Municipais:

I -  Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos licitatórios, bem como ratificar 
os atos de dispensa ou inexigibilidade de licitação e tomada de decisão em recursos 
administrativos, no que couber e na forma da Lei, dentro da área de atuação e 
respectivo orçamento da Secretaria;

ÍI- aprovação e assinatura de projetos, termos de referência, contratos, aditivos, 
convênios e outros ajustes e seus aditamentos, oriundos da respectiva Secretaria, 
ressalvadas as exceções previstas nos inciso I, II e III do artigo 5a deste Decreto.

III- a ordenação de despesa das Secretarias municipais e dos fundos a eles vinculados, 
nos limites dos seus respectivos créditos orçamentários e de suas disponibilidades 
financeiras, em conjunto, e de forma solidária, com a Secretaria de Finanças e 
Tesouraria Municipal.

Parágrafo Primeiro- É vedado ao Ordenador de Despesas substabelecer ou delegar o 
encargo de ordenado de despesas a que tenha sido nomeado.

Parágrafo Segundo - O ordenação de despesas de que trata este Decreto engloba todos 
os estágios do processamento da despesas pública, incluindo empenho, liquidação e 
pagamento, após controle e inspeção dos processos.

Art. 5o - Excluem-se da delegação de competências estabelecidas neste Decreto:
I - Assinatura de pactuaçáo de operações de crédito, empréstimos e financiamentos 
que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal;

II — Assinatura na celebração de convênios, ajustes ou acordos com a União, Estados 
ou demais Municípios que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal;

III -  Autorização e assinatura dos termos e instrumentos de alienação, cessão ou 
concessão de bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal que 
deverão ser flmiados pelo Prefeito Municipal.

An. 6S - An regias dc ordenamento dc deapcsas « o fliuio Je  pwooBcamente

são as constantes de ato formal editado pelo Poder Executivo Municipal.
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PREFEITURA P/iUNiCPAL DE ÍTINGA DO MARANHÃO - MA

Art. 7e - Fica o Chefe de Gabinete do Prefeito, responsável peia publicação no Diário 
Oficial do Município, no site do Município, sem prejuízo a comunicação ao Tribunal 
de Contas do Estado do Maranhão, encargo este que ficará sob a responsabilidade de 
cada Ordenador de Despesas.

Art. 8a - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por conta da 
Secretaria de Finanças do Município de Itinga do Maranhão.

Art. 95 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a Io de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do M&çanhão, em 04 de maio de 2021
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Süado cio M aranhão
PREFEITURA MUN CIPAL DE ITINGA DC MARANHÃO - MA 

DECRETO N« 010/2021 DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

LÚCIO FLÁ\ IO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão , no uso de suas 
atribuições legais e amparado no artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 
268/2017;

DECRETA

Art. 1® - NOMEAR PARA o Cargo de Provimento em Comissão Secretária Educação 
e Esportes Prefeitura de Itinga do Maranhão, a Senhora GILDACI DOS SANTOS 
COSTA a partir da presente data.

Art. 2» - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação r e v o g a d a s  as 
disposições em contrário.

Gabinete do
v

Prefeito de

LÚCIO
PREFEITO

janeiro de 2021.



DECRETA Publicação revogadas as disposições em contrário.

Art. 1» - NOMEAR para o Cargo de Provimento em C oesão  d e lw T  ^  P‘'efeÍt° “* d° em 04 de ja"eir0
de Secretária de Assistência Social da Prefeitura de Itinga do 
Maranhão, a Senhora ARLY BRENDA LIMA FRANCO JARDIM a 
partir da presente data.

Art. 2C * Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de ianeiro 
de 2021.

LÜCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO

$
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Publicado por: LÜCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 34f69c2581b91b33215dc36f5c3abala

Publicado
DECRETO N® 012/2021  de 01 de Jan eiro  de 2021.

Código t 1ÜCIOh F L 4 v ' °  OLI^ IRA- ,Prefeito de m n8a d0M arannao, no uso de suas atribuições legais e am parado no
artigo 084 da Lei Orgânica M unicipal Lei Municipal 268/2017;

DECRl. IO i 0/202 I 

DECRETO NO 010/2021  DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DECRETA

A rt. 1 D - N O M EA R  PARA O C a r g o  d e  P rov im en to  em  
Comissão de Secretário de Adm inistração de Itinga do 
M aranhão, o Sen hor REN ILSO N ALVES MACHADO a  p artir  

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P refeito  de Itinga do da presente deta.
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e amparado no
artigo 084 da Lei O rgânica M unicipal; Lei Municipal 268/2017; A rt. 2o - E s te  D ec re to  e n tra rá  em  v ig o r , na d a ta  de su a

publicação revogad as as d isposições em  contrário.
DECRETA

G abinete do P refeito  de Itinga do M aranhão em 01 de jan eiro  
Art. 1& - NOMEAR PARA o C argo  de Provimento em Com issão de 2021.
S e c r e t á r ia  E d u c a ç ã o  e E s p o r te s  P re fe itu ra  de It in g a  do
Maranhão, a Senhora GILDACI DOS SANTOS COSTA a partir LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
da presente data. PREFEITO DE ITINGA DO m a r a n h Ao

A rt. 2 a - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro 
de 2021.

LÜCIO FLÁVIO ARAÚJO O LTV'E IRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: Ic5083760b7797f87a4513404f3fcda5

DECRETO V ’ 01 .‘ ü.í

DECRETO No 013/2021  de 04  de Jan e iro  de 2021 .

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA L ú C IO  FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do
C ódiao identificador: b2109451d6425d38540eef808f l d 8b3b M aranhâo, no uso de suas atribuições legais e am parado no

artigo 084 da Lei O rgânica Municipal; Lei Municipal 268/2017;

D l‘CÜL'Ví ■ J. 1/202.1 DECRETA

A rt. 1 ° - N O M EAR PARA O C a r g o  de P rov im en to  em  
C om issão  de A sse sso r  de A rticu lação  Po litica  de Itinga do 
M aranhão, o Senhor DOMINGOS FERNANDES DOS R EIS aDECRETO NB 011/2021 de 04  de Jan eiro  de 2021 .

LÜCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P refeito  de Itinga do partir da presente data.
M aranhão, n o  uso  d e  su a s  a trib u içõ es leg a is  e a m p ^ a d o  no D e c r e t o  e n tra rá  em  v igo r , na ü a ta  üe su a
« r t l a o  0 8 4  C ia  L e i  O r a ã u i c o  M u n i c i p a l :  I - e l  Municipal 2 6 8 / 2 0 1 7 ,  A r t .  2  E .S 1 8  U S C r e i O  _ “  . , .

pubücaçao revogadas as disposiçoes em contrario.

D EC R ETA  Gabinete do Prefeito de Itinga do M aranhão em 04 de ja n e in

A rt I a - N O M EAR PARA O C a r g o  de P ro v im e n to  em  de 2021.
C om issão  de Secre tário  de Infra E stru tu ra  e T ran sp o rte s  de OLIVEIRA
Itin ga  do M aranhSo. o Sen h o r LUCIANO FER R EIR A  D O S ^ “ ^ 1°  A R A ^ O L D ^ ^
SANTOS a  partir da presen te data . P R t r

Art. 2 a - E s te  D ec re to  e n tra rá  em  v igor, n a  d a ta  de su a



DECRETO N° 017/2021 de 04 de janeiro de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OUVEIRA, Prefeito de Itinga do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais e amparado no artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 
268/2017;

DECRETA

Art. 1° - NOMEAR PARA O Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Educação e Esportes de Itinga do Maranhão, o Senhor JONAS MONTEIRO 
DE SOUSA partir da presente data.

Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro de 2021.



m DOS MUNICÍPIOS

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARA ÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 1503c97de2e0bal2211226b52del8ec2

Dí  CRt  í v  014/2U2

DECRETO N® 014/2021 de 04  de jan e iro  de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 268/2017;

DECRETA

A rt. 1 °  - N O M EA R PARA O C a r g o  de Provimento em 
Comissão de Secretária Adjunta de Administração de Itinga do 
Maranhão, a Senhora SUELY DANTAS DA SILVA a  partir da 
presente data.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maranhao, no uso de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 268/2jM7;

DECRETA y>
A rt. 1 ° - N O M EA R PARA O C a r g o  de Provimento em 
Com issão de Secretária  Adjunta de Saúde de Itin&a do 
Maranhão, a Senhora MAYARA SANTOS RIBONDI paítir da 
presente data.

Art. 2 * - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação revogadas a s  d isposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro 
de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÀO

A rt. 2 a * Este Decreto entrará em vigor, na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro 
de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÀO

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA  
Código identificador: b84c77ece975135ce2c415aab88429ab

DECf<€ 15/2021

DECRETO Na 015/2021 de 04  de jan e iro  de 2021 .

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA, Prefeito de Itinga do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 084 da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal 268/2017;

DECRETA

A rt. 1 ° - N O M EAR PARA O Cargo de P ro v im en to  em  
C om issão de Secretária  Adjunta de A ssistência Social de Itinga 
do M aranhão, a Senhora QUEDIA FABIANA VIANA SANTOS 
partir da presente data.

A rt. 2 fi - E s te  D e c re to  e n tra rá  em  v igo r , na data de sua 
publicação revogadas a s d isposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Itinga do Maranhão em 04 de janeiro 
de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO

Publicado por: LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: 88135a43ac8c2f700c081 If8020 75ee9

DECHFTO 1.6/2021

DECRETO N ° 016/2021 de 04 de jan e iro  de 2021 .

Publicado por: LÚCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
Código identificador: Id5f54a552l37b891d367df280ea8e88

D EC ÍIC T O  r  .- í ü i  í

DECRETO 017/2021 de 04 de jan eiro  de 2021.

LÚCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P re fe ito  de Itin ga  do 
M aranhão, no u so  de su a s  a trib u içõ es le g a is  e am p arado  no 
artigo 084 da Lei O rgânica Municipal; Lei M unicipal 268/2017;

DECRETA

Art. l s - NOMEAR PARA O C argo de Provimento em C om issão 
de S e c re tá r io  A djunto de E d u cação  e E sp o rte s  de Itin ga  do 
M aranhão, o Sen h or JONAS MONTEIRO DE SOUSA p artir  da 
presente data.

A rt. 2 o - E s te  D e c re to  e n tra rá  em  v ig o r , na d a ta  de su a  
publicação revogadas as disposições em contrário.

G abinete do Prefeito de Itinga do M aranhão em  04 de jan eirc 
de 2021.

LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OLIVEIRA 
PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO

Publicado por. LÚCIO FLÁVIO ARAÚJO OL1VEIR 
Código identificador: f512ab09c5dd2125e5b4647ela661ff

DECRETO 1--1.-.202 >.

DECRETO N» 018/2021  do 01 de  jan e iro  de 2021 .

LÚCIO FLAVIO ARAÚJO OLIVEIRA, P refeito  de I t i n g a  c 
M aranhão, no u so  de su a s  a trib u içõ es le g a is  e am p arad o  i 
artigo 084 da Lei Orgânica M unicipal; Lei Municipal 268/2017

DECRETA

A rt. 1® - N O M EA R PARA O C a r g o  de P rov im en to  e 
C om issão de Secretário  Adjunto de ln fraestru tura e Transpoi 

de  I t in g a  do M a ra n h ã o , o S e n h o r  A M ILT O N  ROQI 
MOREIRA, partir da presente data.


